
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Cêntro, Souto Soares - Bahia, CÊP 46.990{00
CNPJ 13.922.5s4l0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

coMrssÃo DE LrGlrAçÃo

Modalidade: Dispensa N0 005i2022PMSSDl

Repartição:
12 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: LocaÇão do imóvel, Situado na Avenida José Sampaio, sin, Bairro, Centro, Souto Soares-
Bahia, este imóvel medindo 140m, (cento e quarenta metros quadrados), composto por 10 (dez)

dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da Secretaria Municipal dê Cultura e
Turismo, deste Município.

Contratado: CLERISTON PRESLEY OLIVEIRA DE ARAUJO, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n' 005.622.755-84 e portador do RG. n' 09694854 SSP/BA, Residênte e Domiciliado na
Fazenda Pé de Vilão, 82, Baino Barroquinha, Souto Soares-Ba, CEP: 46.990-000.

Julgamento Dala 0310112022

CPL ê Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 22112022.

COMISSAO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soâres - Bahia, C€P 45.990-000
cN PJ 13.922.554/0001-98 - ÍelêÍax: (0751 3319-2150 l 2l2a

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO5/2022

Soulo Soares/BA, 03 de Janeiro de 2022

Do: Setor de Controle lnterno
Para: Secretaria Municipal de Finanças
St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a LocaÉo de imovel para servir a Secretaria Muncipal de
Cultura e Turismo de Souto Soares/BA.

SUGESTÕES:

Objetivo o presente, a locação do imóvel, situado na Avenida José Sampaio, s/n, Bairro, Centro, Souto
Soares-Bahia, este imóvel medindo 140m'z (cento e quarenta metros quadrados), composto por 10
(dez) dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura
e Turismo, deste Município.

Solicitamos ainda deste setor Íinanceiro, atraves do Setor Contábil, a prévia manifestaçáo sobre a
existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagraÉo
do Processo de Dispensa de Licitaçáo.

Aten samente,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
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Aos três dias do mês de Janeiro do ano de dois mil e vinte e dois (0310112022]', a comissáo de avaliaÉo de
imóveis, vistoriou o imóvel do Sr. CLERISTON PRESLEY OLIVEIRA DE ARAÚJO, situado na Avenida José
Sampaio, s/n, Bairro, Centro, Souto Soares-Bâhia, este imóvel medindo 140m2 (cento e quarenta metros
quadrados), composto por 10 (dez) dependências, sendo 2 (dois) banheiros, para funcionamento da
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, deste MunicÍpio.

Com base na Lei de Licitaçóes, mais precisamente no art. 24 inc. X da Íeferida norma, a administraçáo
pública possui a discricionariedade de buscar para locaÉo um imóvel que se mostre conveniente e que
atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é dever da
administração pautar-se nos princÍpios que regem a administraÉo públicâ, principalmente os da
conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A administraÉo pública vem, por meio de
avaliaÉo realizada por esta comissâo instituÍda pelo Decreto no 22412022, desqever com extrema precisâo,
as condiçÕes do imóvel a ser locado, apresentando-se perÍeitamente ajustado as necessidades e demandas
da Secretaria Municipel de Cultura e Turismo.

Foram levadas em consideração e localização do imóvel, o acesso ao público, a apresentaÉo do espaço
flsico necessário, bem como boas condiçôes dê uso. (As paredes, encontra-se inteiramente pintadas, por
uma pintura que náo é nova. As instalaçÕes elétricas, com tomadas, intenuptores e lâmpadas devidamente
instalados, funcionando regularmente. As instaleçôes hidráulicas, com banheiros em reguler funcionamento.
As portas, apresentam pinturas náo nova, porém em bom êstado de conseÍvaçáo, exceto a porta de uma
das salas que se encontra bastante danificada. O piso é constituÍdo em lajotas de cerâmicas na qual

encontra-se em regular estado e com todas as peças inteiramente conservados. Foi levado em consideraÉo
boa ventilaÉo e iluminaçáo) principalmente o valor proposto do aluguel de R$ 550,00 (quinhentos e
cinquenta reais) mensal, o que condicionam a escolha. O imóvel alugado atende as exigências propostas
pela AdministraÉo.

Nesse sentido, bem se justificâ o aluguel ora pleiteado pela administraÉo pública, visto as condiçóes da
avaliaçáo realizedas pela Comissão designada pere o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 03 de Janeiro de 2022.
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LAUDO TÉCNTCO PARA LOCAçÃO Oe rmOVÉL

Comissâo instituida pelo Decreto/GP No 22412022.


